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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Exclui o art. 331 do Decreto- Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

 

O Presente projeto de lei tem por finalidade excluir o art. 331, do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, que Dispõe sobre o Desacato, pelos motivos apresentados: 

Este Projeto de Lei tem como questão a exclusão do crime de desacato. 

A Convenção Americana sobre os Direitos Humanos – à qual o Brasil aderiu por 

meio do Decreto nº 678/92 – garante, no artigo 13, a liberdade de pensamento e expressão, e 

a Comissão Interamericana de Direitos Humanos já se manifestou no sentido de que a 

legislação de desacato vigente no continente americano contraria os termos da Convenção. 

Não há dúvida de que a criminalização do desacato está na contramão do 

humanismo, porque ressalta a preponderância do Estado – personificado em seus agentes – 

sobre o indivíduo. 

Em decisão proferida no julgamento do Recurso Especial 1640084/SP, a 5ª 

Câmara do Superior Tribunal de Justiça sinalizou o entendimento de que a conduta tipificada 

como “Desacato” no Art. 331 do Código Penal teria sido descriminalizada, por força de 

Controle de Convencionalidade, ao se mostrar incompatível com a Convenção Americana de 

Direitos Humanos, tratado internacional que foi recepcionado no Brasil pelo Decreto 678/92 e 

que goza de status de norma supralegal (Recursos Extraordinários nº 349.703-1/RS e 

466.343-1/SP). 

Mesmo que a norma criada passe por todos os tramites legislativos internos, e 

esteja nos moldes da constituição, se ela não estiver de acordo com os termos do tratado 

internacional, ela não terá validade no plano jurídico interno brasileiro. 

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos - CIDH já se manifestou no 

sentido de que as leis de desacato se prestam ao abuso, como meio para silenciar ideias e 

opiniões consideradas incômodas pelo establishment, bem assim proporcionam maior nível de 

proteção aos agentes do Estado do que aos particulares, em contravenção aos princípios 

democrático e igualitário. 

A adesão ao Pacto de São José significa a transposição, para a ordem jurídica 

interna, de critérios recíprocos de interpretação, sob pena de negação da universalidade dos 

valores insertos nos direitos fundamentais internacionalmente reconhecidos. Assim, o método 

hermenêutico mais adequado à concretização da liberdade de expressão reside no postulado 

pro homine, composto de dois princípios de proteção de direitos: a dignidade da pessoa 

humana e a prevalência dos direitos humanos. 

Portanto, a norma deve se mostrar compatível não apenas à Constituição Federal, 

mas também aos tratados internacionais que tenham sido ratificados pelo País, não sendo 

suficiente a mera observância do processo legislativo para sua criação. 

A existência de tal normativo em nosso ordenamento jurídico é anacrônica, pois 

traduz desigualdade entre funcionários e particulares, o que é inaceitável no Estado 

Democrático de Direito. 

Ademais, o afastamento da tipificação criminal do desacato não impede a 

responsabilidade ulterior, civil ou até mesmo de outra figura típica penal (calúnia, injúria, 

difamação etc.), pela ocorrência de abuso na expressão verbal ou gestual utilizada perante o 

funcionário público. 
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Por isso, é que proponho a abolição da figura típica, deixando de considerar delito 

o desacato, conduta tutelada no ordenamento penal, revogando a lei anterior incriminadora. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 29 de outubro de 2018. 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Desacato 

Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

 
Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 
promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 
exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, 
de 16/11/1995) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10908/2018 

da Constituição, e  
Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 
1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 
convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 
cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 
expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 
ITAMAR FRANCO  
Fernando Henrique Cardoso  
 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 
PREÂMBULO 

 
Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 
regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 
homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 
nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da 
pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 
convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados 
americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização 
dos Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem 
criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e 
culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 
Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 
convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 
processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

 
Convieram no seguinte: 
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PARTE I 
Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

Direitos Civis e Políticos 
....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 13 
Liberdade de Pensamento e de Expressão 

 
1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, 
sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou 
artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.  

O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à 
censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela 
lei a ser necessária para assegurar: 

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 
b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral 

pública. 
3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais 

como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências 
radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por 
quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões.  

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos à censura prévia, com o objetivo 
exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem 
prejuízo do disposto no inciso 2º. 

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia 
ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao 
crime ou à violência.  

ARTIGO 14 
Direito de Retificação ou Resposta 

 
1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas emitidas em seus 

prejuízos por meios de difusão legalmente regulamentados e que se dirijam ao público em 
geral, tem direito a fazer, pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação ou resposta, nas 
condições que estabeleça a lei.  

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirá das outras 
responsabilidades legais em que se houver incorrido.  

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda publicação ou empresa 
jornalística, cinematográfica, de rádio ou televisão, deve ter uma pessoa responsável que não 
seja protegida por imunidades nem goze de foro especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


